
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004

Reestrutura a remuneração dos cargos das
carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social,
Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o pró-
labore, devido aos ocupantes dos cargos
efetivos da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, e a Gratificação de Desempenho de
Atividade Jurídica – GDAJ, devida aos
ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de
Advogados da União, de Procuradores
Federais, de Procuradores do Banco Central do
Brasil, de Defensores Públicos da União e aos
integrantes dos quadros suplementares de que
trata o art. 46 da Medida Provisória no 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os
ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central
do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente.

Art. 18. Ficam transformados, no Poder Executivo Federal, sem aumento de
despesa, 2 (dois) cargos com comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores –
DAS, nível DAS-5, em 9 (nove) cargos, nível DAS-2, e 4 (quatro) cargos, nível DAS-4, em
12 (doze) cargos, nível DAS-3.

Art. 19. O art. 3o  da Lei no 4.348, de 26 de junho de 1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3o Os representantes judiciais da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios ou de suas respectivas autarquias e
fundações serão intimados pessoalmente pelo juiz, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, das decisões judiciais em que suas
autoridades administrativas figurem como coatoras, com a entrega
de cópias dos documentos nelas mencionados, para eventual
suspensão da decisão e defesa do ato apontado como ilegal ou
abusivo de poder." (NR)
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Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, respeitado o disposto
no art. 2o desta Lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.348, DE 26 DE JUNHO DE 1964

Estabelece normas processuais relativas a
mandado de segurança

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 3º As autoridades administrativas, no prazo de (48) quarenta e oito horas da
notificação da medida liminar, remeterão ao Ministério ou ao órgão a que se acham
subordinadas ao Procurador-Geral da República ou a quem tiver a representação judicial da
União, do Estado do Município ou entidade apontada como coatora, cópia autenticada do
mandado notificatório, assim como indicações e elementos outros necessários as providências
a serem tomadas para a eventual suspensão da medida e defesa do ato apontado como ilegal
ou abusivo de poder.

Art. 4º Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada
e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, o Presidente
do Tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso (Vetado) suspender, em
despacho fundamentado, a execução da liminar, e da sentença, dessa decisão caberá agravo,
sem efeito suspensivo, no prazo de cinco dias, contados da publicação do ato.

§ 1º Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o
caput, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para
conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário.

*Vide Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004
*Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos das Leis nos

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de
abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de
1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de
2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro
de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, das Leis nos 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de
1964, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 14. O art. 4º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º .............................................................................................................
§ 1º Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o
caput, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal
competente para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário.
§ 2º Aplicam-se à suspensão de segurança de que trata esta Lei, as
disposições dos §§ 5º a 8º do art. 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de
1992." (NR)

 ......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................


